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Programa de implantação das diretrizes para 
organização e atuação sanitária para o SNVS, baseado 
na publicação do “Manual para elaboração do Código 
Sanitário para SNVS.

A CSNVS dá seguimento à terceira etapa do Programa de implantação das diretrizes 
para organização e atuação sanitária para o SNVS, baseado na publicação do “Manual 
para elaboração do Código Sanitário para SNVS”, realizando, neste mês de janeiro, as 
entrevistas conforme cronograma especificado na Carta Convite encaminhada por 
meio do OFÍCIO CIRCULAR Nº 1/2023/SEI/CSNVS/ASNVS/GADIP/ANVISA. Este 
programa apresentou-se como uma das estratégias mais adequadas para ofertar, aos 
entes do SNVS, um guia norteador com vistas à elaboração e/ou revisão do código 
sanitário (ou código de saúde) baseado na gestão da qualidade, no gerenciamento de 
risco, perfis e competências do SNVS. Está prevista para o GT-Visa do mês de 
fevereiro uma apresentação sobre este projeto.

SNVS

Eventos adversos graves e pomadas modeladoras 
capilares

A Coordenação Estratégica de Ações em Vigilância Sanitária (CEAVS) está 
acompanhando a investigação coordenada pela GGMON sobre a ocorrência de 
evento adverso grave, “cegueira após o uso de pomadas modeladoras capilares” e 
divulgou os alertas 1/2023 e 7/2022 para o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária 
por meio das equipes Teams das vigilâncias sanitárias municipais e estaduais. Foram 
publicadas resoluções com cancelamento de produtos, interdição cautelar, suspensão 
ou proibição de fabricação, comercialização, distribuição, propaganda e uso, além de 
recolhimento de determinadas pomadas capilares.

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2023/anvisa-cancela-
autorizacao-de-fabricacao-de-sete-pomadas-modeladoras


https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2023/anvisa-publica-
acoes-de-fiscalizacao-para-mais-produtos-para-modelar-trancas

Cosméticos
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Anvisaeduca
Educação

Está em andamento a seleção de equipe de consultores técnicos para elaboração de 
material paradidático a ser disponibilizado para o projeto AnvisaEduca.
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Anvisa completa 24 anos de 
defesa da saúde pública.

A Anvisa completou, nesta quinta-feira (26/1), 
uma trajetória de 24 anos de defesa da saúde 
pública no país. Criada pela Lei 9.782/1999, ao 
longo do tempo a Agência se firmou como um 
dos mais importantes órgãos do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e referência 
internacional, com atuação em vários fóruns 
de regulação em âmbito global.

Essencial à vida dos brasileiros e à economia 
do país, a atuação da Anvisa abrange a 
regulamentação, registros e autorizações, a 
fiscalização e o monitoramento de produtos. 
Vinculada ao Ministério da Saúde, a Agência 
também é responsável pela coordenação do 
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária 
(SNVS).


A Anvisa regula setores que representam mais 
de 20% do Produto Interno Bruto (PIB) 
brasileiro, tais como as indústrias de 
alimentos, produtos para saúde, 
medicamentos, agrotóxicos, cosméticos, 
saneantes e tabaco.

A regulação inclui, ainda, os laboratórios 
analíticos, os serviços de saúde e a 
Farmacopeia Brasileira, além da vigilância 
sanitária de portos, aeroportos e fronteiras, 
bem como produtos terapêuticos e 
procedimentos que envolvem sangue, tecidos, 
células e órgãos.


A atuação da Anvisa na pandemia de 
Covid-19, mostrando seu compromisso na 
defesa da saúde dos brasileiros, evidenciou o 
quanto a instituição é essencial às ações do 
SUS.

Comemoração
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Em 17 de janeiro 
comemoramos dois anos da 
aprovação das primeiras 
vacinas contra Covid-19.

Em 17 de janeiro de 2021, um domingo, a 
Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa) aprovou a 
autorização temporária de uso emergencial da 
vacina CoronaVac, desenvolvida pela 
farmacêutica Sinovac em parceria com o 
Instituto Butantan, e da vacina Covishield, 
produzida pela farmacêutica Serum Institute 
of India, em parceria com a AstraZeneca/
Universidade de Oxford/Fundação Oswaldo 
Cruz (Fiocruz).

Segundo a Sociedade Brasileira de 
Imunizações, SBIm, a vacinação elimina ou 
reduz drasticamente o risco de adoecimento 
ou de manifestações graves de doenças 
infecciosas, que podem levar à internação e 
até mesmo ao óbito. Por ano, segundo a 
Organização Mundial da Saúde (OMS), são 
evitadas de duas a três milhões de mortes. 
Estar vacinado(a) pode significar a diferença 
entre estar vivo(a) e saudável ou gravemente 
enfermo(a) ou com sequelas deixadas por 
doenças imunopreveníveis. As vacinas estão 
entre os produtos farmacêuticos mais seguros 
que existem.

Vacina
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Canais de Comunicação com 
SNVS.  

A Assessoria do Sistema Nacional de 
Vigilância Sanitária (ASNVS) está buscando 
melhorar a interlocução e realizando a 
ampliação dos canais de comunicação com o 
SNVS.

Assim, visando a maior integração com a 
plataforma Microsoft Teams, a ASNVS está 
realizando a Pesquisa de Satisfação dos 
Usuários dos canais de comunicação do 
SNVS. Participem e acessem o formulário: 
https://forms.office.com/r/sScfL5Zwtz

Comunicação



Contato
(61) 3462-4120/6921

asnvs@anvisa.gov.br


Data especial

ASNVS parabeniza à todos os profissionais 
pela atuação com dedicação e 
responsabilidade para garantir o melhor à 
saúde da população.

02 de janeiro - Dia do Sanitarista.

20 de janeiro -Dia Nacional do Farmacêutico. 


